
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal
q u e  s e j a  I M P L A N T A D A  P I S T A  D E
CAMINHADA POR TODA A EXTENSÃO DA
AV. ISALTINO VICTOR DE MORAES (Jardim
Silvia - Embu das Artes). 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que, este percurso já vem sendo utilizado pelos munícipes para a prática de caminhada;
 
 
 
Considerando que, a prática de exercícios físicos proporciona melhorias na saúde e qualidade de vida
da população;
 
 
 
Considerando que, uma pista de caminhada com a toda a sinalização adequada, evita possíveis
acidentes, uma vez que o local possui veículos que trafegam a uma velocidade elevada.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 31 de Maio de 2021.

 
 
 

Renato Oliveira - MDB
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